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Termo de Contrato que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA,
inscrito no CNPJ 45.731.650/0001-45, com sede na Rua Galíeio Del Nero n° 51, centro, neste
ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal. Doutor MILTON DIMAS TADEU
URBAN, brasileiro, casado, médico, nascido aos 19/11/1957, p011ador da Cédula de Identidade
R.G. n°. 9.533.41O-5-SSP/SP e inscrito no CPF/iv1F sob o nO. 387.881.019-91, residente e
domiciliado na Alameda dos Gerânios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga-SI',
doravante denominado simplesmente Prefeitura c de outro lado a empresa L1DER
ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES - LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n°
23.146.943/0001-22, com sede na Rua Prudente de Moraes, 1170, Sala 83, Cidade de Ribeirão
Preto, Estado de São Paulo ~ CEP 80.240-031, telefone de contato: (16) 3325-5590, endereço
eletrônico e-mail: contato@liderengenharia.eng.br. domicilio bancário: 756, Agência - 4411,
Conta Corrente 9274-6, a seguir denominada simplesmente de CONTRATADA, neste ato
representada por ROBSON RICARDO RESENDE, brasileiro, Engenheiro Sanitarista
Ambiental, nascido em 22/08/198 L pOliador da cédula de identidade nO28.594.697-9 - SSP/SP
c inscrito no CPF sob o nO221.648.578-01, residente e domiciliado a Rua Doutor Mario de
Assis Moura, 280, Apartamento 152, Município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo - CEP
14.026-578, telelone de contato: (16) 3325-5590, e-mail: robson@liderengenharia.eng.br. têm
entre si. como justo c contratado o que se segue sob as cláusulas c eondiçôes abaixo, que
mutuamente aceitam e outorgam, a saber:

1. DO OBJETO
1.1 - Constitui objeto do presente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA,
conforme l'vlemorial Descritivo, parte integrante desta avença.

2. DAS NORMAS GERAIS DE EXECUÇÃO
2.1 - Os serviços deverão ser executados em conformidade com as etapas descritas no
Memorial Descritivo, bem como as orientações do Senhor Secretário de Planejamento ou seu
preposto.
2.2 - Qualquer erro na execução dos serviços, a qualquer temp , dCverá ser cOITigido pela,
contratada, sem ônus adicional ao Município, desde que se co TJ Q\'e a responsabilidade da
. . !

pnmelra. í/
2.3 - Não reconhece o Muniei io nal uer subeóntra I or arte da Contratada
cabendo a esta sem re e exclusivamente a inteorál res o. i dade elas obri a 'ões ora
assumidas. . . . . _ ,.... . I _. _ ,
2.4 - A Prefeitura exercera ampla fiscahzaçao dos servlço,s "tr e hscahzaçao do Corpo
Técnico da Secretaria Municipal de Planejamento, o I isentará a Contratada de suas
responsabilidades.
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2.5 - Todas as ordens no decorrer da execução dos serviços deverão ser dadas expressamente
pelo Senhor Secretário !Vlunicipal de Planejamento ou por seu preposto expressamente
nomeado.
2.6 - O transporte vertical e horizontal dos equipamentos. maquinários e demais componentes
para execução dos serviços, bem como da equipe técnica será dc inteira responsabilidade da
contratada.
2.7 - Constatado pelo Corpo Técnico da Prcfeitura Municipal de Pirassununga. através dc
laudo. que os serviços encontram-se em desacordo com o edital, após contraditório da
contratada. os serviços poderão scr paralisados, podendo culminar na rescisão contratuaL à
critério do Ivfunicípio. independentemcnte da aplicação das sanções cabíveis.
2.8 - O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os serviços, podendo
recusá-los ou solicitar sua substituição, c ainda, se reserva ao direito de revogar. anular,
adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja
inconveniência administrativa para seus serviços c por razões de interesse público.

3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO E VALOR DO CO;'liTRA TO
3.1 - O regime de execuçflo dos serviços, objeto do presente contrato é o de mcnor preço
globaL
3.2 - A contratada se obriga a executar os serviços objeto desta avença pelo preço global
contratado, constante do Memorial Descritivo.
3.3 - Atrihui-se ao presente contrato o valol' (k RS 88.888,88 (Oitenta c oito mim
oitoccntos e oitcnta e oito reais e oitenta c oito ecntavos)
3.4 - Fica expressmnente estabelecido que, no preço global referente aos serviços estflo
incluídos todos os custos diretos, indiretos, beneficios da contratada, sem qualquer exceçflo, dc
modo que o referido preço constitua a única remuneraçflo á contratada pela efetiva exccução do
serviço em objeto.
3.5 - A contratada tica obrigada a aceitar, nas mcsmas condições estipuladas neste contrato. os
acréscimos ou supressões que se fizcrem necessárias, conforme artigo 65. parágrafo 1°. da Lei
ele Licitações.
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4 - DAS i\IEDIÇÕES, FATURAME1'TOS E PAGAMENTOS •
4.1. A liberaçflo das parcelas ocorrerú conforme laudo de recebimento de cada relatório
acompanhado da respectiva Nota FiscaL devidamcntc assinada por um agente da Secretaria
Municipal de Planejamento. devendo a licitantc vencedora observar o disposto na CA T 162
(nota fiscal eletrônica). da Secretaria da Fazenda do Estado de Sflo Paulo, sob pcna de não
recebimento.
4.2. O pagamento será realizado 30 (trinta) dias após a entrega dos relatórios e trabalhos
efetuados, de acordo com as ações descritas no Mcmorial Descritivo. devielamente
acompanhados pelos seguintes documentos: 1
4.2.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positivll com eICito de Negativa, relativa a
Tributos Federais (inclusive as contribuiçõcs sociais) e à ivida Ativa ela União. dentro elc sua
validade. t\
4.2.2. Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia 1'01 T~mpo de Serviço (FGTS), por
meio da aprcsentação do CRI' - Certificado de Regulari,' a( do '~TS. dcntro de sua validadc.
4.2.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos pérant a.h t' a .do yabalho, mcdiante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas Ci ,;reI Positiva de Débitos
Trabalhistas com Efeitos dc Negativa. em cumprimento à Le \\,0 440/2011 e à Resoluçflo
Administrativa TST nO 1470120 11, dentro de sua validade. '\
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4.2.4. Na hipótese de prorrogação da avença. extrapolando-se o prazo de 12 meses, no qual o
reajuste é vedado nos termos da Lei 10.192/01, e caso tal pronogação não decorra de cul~a da
Contratada. será admitido reajustc do prcço pactuado, alcançando a data de aprescntaçao da
proposta, e~m base no índice IPC/FlPE pro rala die acumulado no pcríodo, o qual permanecerá
lixo por mais dozc meses. . . .
4.2.5. É admitído re,uuste extraordinário, por índíces de preços gerais, setonals e ou que
reflitam variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos, de
conformidade com o pcnnissivo contido nos artigos 2° c 3°, da Lei nO10.192/2001.
4.2.6. Nos casos de atraso no pagamcnto, imputável, exclusivamente, à Administração Públi.ca
ivlunicipaL o(s) valor(es) da(s) parcela(s) atrasada(s) ficará(ão) sujeita(s) a correção monetána,
com base no IPC/FIPE pro rala die, desde a data da obrigação até sua efetiva quitação.

5. DA VIGÊj\(CIA CONTRATUAL, EXECUçAo E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
5.1. Os serviços deverão executados conforme memorial descritivo e Termo de Referência
(Ancxo I), obedecido o Tcrmo de Início expedido pcla Secretaria :vlunicipal de Planejamcnto.
5.1.1. Todas as ordens no decorrer da exccução dos serviços deverão ser dadas expressamente
pclo Senhor Secretúrio Municipal de Planejamento ou por seu preposto expressamcnte
nomeado.
5.2. Prazo de vigência contratual e pnlZo de execução dos serviços: 06 (seis) meses
contados a partir da expedição do Termo de Início, prorrogável por igual pcríodo, a critério da
Administração, observadas as condiçõcs estabelecidas no artigo 57 da Lci nO8.666/93.
5.3. O prazo para inicio dos sen.iços sel'á de 02 (dois) dias cOI'ridos, contados a partir da
expedição do respectivo Termo de Início pela Secretaria Municipal de Plancjamento.
5.4 Executado, o objeto scrá rceebido em eonfonnidadc com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n.08.666/93, mediante rccibo.
5.4.1. O reccbimento dos serviços serú realizado pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, que atestará o recebimento.
5.4.2. O recebimento não exime a Contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei. pela
qualidade, correção e segurança do objeto contratado.
5.4.3. l\' os casos dc recusa do objeto, a Contratada terú de providcnciar as devidas correções
dentro do prazo estipulado pcla Administração, scm adição de qualquer ônus à municipalidadc.
5.5. O rccebimento provisório ou de1initivo não exclui a responsabilidade civiL nem a ético-
profissional pela perfeita cxecução do contrato, dentro dos limites cstabelecidos pela lei ou por
este instrumento.

rão atendidas pcla scguinte dotação

a vigência contratual, poderá haver
. ae que devidamente autorizado pelo

6 - DOS RI~CURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1. Os rccursos para atender as despcsas destc contrato
orçamentária:

05.01 - Planejamento // !. ~

Despesa 1537 f

Categoria Econômica 33.90.39-99 i

Rubrica Orçamentária 0412270012237 RI' lL --.----
Código Aplicação 1100000 FOI / .--- --

6.2. Em caso de alteração da rubrica ori~dun
sua alteração, por meio de Decreto c/ou apostilamcnto,
Chefe do Executivo.
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7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. Obter todas as licenças. autorizaçõcs e lj'anquias necessúrias tornecimento dos objetos
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
7.2. Organizar-se técnica e administrativamente. de modo a cumprir com eficiência o objeto
desta licitação.
7.3 .. Permitir e tàcilitar à Contratante o acompanhamento e vcriticação dos serviços em
realIzação. o que não isentarú a Contratada de suas responsabilidades.
7.4. Refazer. às suas expensas. os serviços executados com cno ou imperfeição técnica. salvo
se decorrentes de informação crrônea da Contratante. sem prejuízo das multas contratuais.
7.4.1. As irregularidades deverão ser sanadas de acordo com a indicação da Contratante. no
prazo múximo estipulado pelo Senhor Secretúrio de Planejamento ou seu preposto, contados do
recebimento pela Contratada da notilicação por cscrito:
7.5. Comunicar lormalmente à Secretaria l'vlunicipal de Planejamento a ocorrência de qualquer
anormalidade ou irregularidade nos serviços, bem como, eventuais motivos que impeçam <lA
realização dos trabalhos; •
7.6. Responsabilizar-se civil e criminalmente por todo e qualquer dano causado ao tvlunicípio
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo. até mesmo os decorrentes de atos praticados
por seus empregados;
7.7. Arcar com todos os custos com transporte, alimentação e estadia de sua equipe e demais
despesas decorrcntes da execução dos serviços.
7.8. Indicar um preposto para as tratativas com o Gestor do Contrato designado pela
Administração.
7.9. Arcar com os encargos sociais, trabalhistas. previdenciúrios. liscais e comerciais.
7.10. Executar os scrviços de acordo com as especificações do Memorial Descritivo c demais
condições estipuladas no Edital, bem como as orientações do Secretúrio Municipal de
Planejamento ou seu preposto.
7.11. Disponibilizar material. equipamentos e pessoal téenico especializado para a perfeita
execução dos serviços.
7.12. i'vhmter durante a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8. DO INADIMPLEMENTO COi\'TRATlJAL E DAS SANÇÜES
8.1 - Pela inexecução. erro dc execução. execução imperteita. demora na execução ou qualquer
outra forma de inadimplemento contratual, a Contratada. sem prejuizo das responsabilidades
civil ou criminal que houver. estarú sujeita as seguintes penalidadcs, segundo a natureza e
gravidade da tàlta:

A) Advertência: (
B) Multas; I
C) Retenção de pagamentos: \ '~
D) Rescisão do contrato: l
E) Paralisação dos serviços:
F) SL~spensã~temporúria d: participação enílicikç, o'e impedi ento de contratar com a
Admllllstraçao, por prazo nao supenor a 01 (doisN~o~.\
G) Declaração de Inidoneidade para licitar ou c(~1tràtar\ m a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da pdniç- I até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou)' ena 'dade, que serú concedida
sempre que a lieitante vencedora ressarcir a Admini~ ra -o pIos prejuizos resultantes
após decorrido o prazo da sanção aplieada com basc ne\ incis erior.
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8.2. Se a Contratada não observar o prazo fixado para dar inicio dos serviços ticará sujeita a
multa diária de I% (um por cento) do valor total do contrato, enquanto pcrdurar atraso, até o
limite de 8 (dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rescindido, a critério da
Prefeitura. indepcndentemente da aplicação das sanções cabíveis.
8.3. Terminado o prazo contratual, não tendo a Contratada concluido o objeto do contrato,
aplicar-se-á multa punitiva de 2% (dois por cento) do valor total do contrato, reajustado ao mês
previsto em cronograma para a conclusão, por dia de atraso.
8.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a Contratada em multa de
até 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, confomle critérios de razoabilidade,
sendo o valor devidamente reajustado a data da aplicação da penalidade.
8.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação incorrerá a Contratada em multa de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor total do contrato, devidamente reajustado a data da aplicação
da penalidade.
8.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato e/ou de suas
partes integrantes, a Contratada. sem prejuizo da indenização e das sanções cabíveis, pagará a
Prefeitura, a título de honorários advocatícios, a importância correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa.
8.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório. mas meramente punitivo
c, consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais
danos, perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
8.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contrato reajustado. sob pena de
rescisão contratual.
8.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento referente às medições efetuadas
ou da garantia dada em caução, à critério da Administração.
8.10. O pedido de prorrogação de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, a critério da Prefeitura. só será recebida pela Administração Municipal se acompanhados
das justilieativas apresentadas à Prefeitura.

lO. DA RESCISÃO COJXTRATUAL
10.1 Sem prejuízo da faculdade assegurada. o Executivo Municipal poderá declarar rescindido
administrativamente o presente ajuste, por ato unilateral e escrito da Prefeitura,
independentemente de interpelação judicial. extrajudicial ou qualquer indenização, nos
seguintes casos.
10.1.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;
10.1.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
10.1.3. O atraso injustificado no início dos serviços:
10.1.4. O cometimento reiterado de filltas na execução. anotadas na forma do ~ 1°, do at1igo 67.
da Lei de Licitações (Lei Federal 8.666/93);
10.1.5. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil:
10.1.6. A dissolução da sociedade ou o f(lleeimento d cl'lntratado;
10.1.7. A alteração social ou a modificação da f la dade ou da estrutura da empresa que
prejudique a execução do contrato;
10.1.8. Razões dc intercsse público. de alta relcv nc a e amplo conhecimento, justificadas c
determinadas pela máxima autoridade, e exaradas o roeesso admin~ativo a que se refere o
contrato; // \ lo /

10.1.9. Ocorrência de caso fortuito. ou de/força m \0 . re \ ulannente compro\'ada. impeditiva
da execução do contrato. ;' \\ /(

;' , /
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11. DA TOLERÂNCIA
11.1. Sc, qualqucr das partes. em benel1cio da outra, mesmo por omissão, permitir a
1l10~servancIa no todo, ou cm partc. de qualquer das cláusulas c condições do prcscnte contrato.
tal tato não poderá liberar, desonerar, ou de qualquer modo afetar ou prejudicar estas mesmas
cláusulas ou condições, as quais permanecem inalteradas. como se ncnhuma tolerância
houvesse oeolTido. sujeitando o responsável que lhe tiver dado causa às penalidades cabíveis.

12. DA CAuçAo
12.1 - 1\ contratada deverá deverá tàzer a prestação de garantia a Prefeitura Municipal de
Pirassununga, nos termos do ArL 56 parágrafo 2° da Lei 8.666/93, com as alterações
introduzidas pela Lci nO8.883/94, na importância de 5% (cinco por cento) calculados sobre o
valor total do contrato, que deverá ser depositada em até 05 (cinco) dias após a assinatura do
contrato. junto à Seção de Tesouraria da I'rcleitura Municipal, cuja caução poderá ser realizada
em dinheiro ou titulo de divida pública. seguro garantia, ou liança bancária. •
12.1.1 - Quando a caução a ser prestada pelo licitante for na forma de Título da Dívida Pública,
este deverá observar os requisitos elencados no inciso L do parágrafo 1°, do artigo 56. da Lei de
Licitações (com redação determinada pcla Lci 11.079/20(4). "caução em dinheiro ou em títulos
da dívida pública, devendo estes Ter sido emitidos sob a forma escrituraI, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pclo Banco Central do Brasil c
avaliados pelos seus valores econômicos. conlorme deJinido pelo Ministério da Fazenda".
12.2 - 1\ garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após a exccução do
contrato e, quando em dinheiro. corrigido monetariamente (CDB).
12.3 - Referida devoluç50 deverá ser solicitada por escrito, aos cuidados do Chefe da Seção de
Tesouraria.

13. DO GESTOR DO COl'íTRATO
13.1 Fica nomcado como Gestor do presente Contrato o Servidor Sr. ALEXANDRE
MALACHIAS CARDOSO, Secretário Municipal de Planejamento, portador do RG nO
36.016.419-5, CPF nO 175.708.128-32.
13.1.1. No desempenho de suas atividades é assegurado ao gestor do contrato o direito de
verificar a perfeita exeeuç50 do presente Contrato em todos os termos e condições. •
13.1.2. Em caso de 'alteração do Gestor, durante a vigência contratual, poderá haver sua
alteraç50. por meio de Decreto e/ou apostilamcnto. desde que devidamente autorizado pelo
Chefe do Executivo.

14. DAS DISPOSIÇÜES FINAIS
14.1 - O conteúdo do Edital e seus anexos elaborado pcla Seção de Licitação da Prefeitura
Municipal de Pirassununga c aprovado pela procuradori'~Geral do Município, bem como a
planilha orçamentária, cronograma l1sico-tinanceiro, mem \\al descritivo, Proposta dc Preços e
os Documentos de Habilitacão são I)artes inte~rantes do '~sente contrato. indepcndente de. ~ \ \
transcrição de seus termos. \ \\
14.2 - A execução do contrato, bem como os casos n e njss s. reoular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplica ldo-l ~. SI \ tivamentc, os princípios de
tcoria geral dos contratos e as disposições dc dircito 'ivado.

15. DO FORO
15.1 - Fica cleito o foro da cidade de I'irassunun~al Esta de aula. com exclusão de- , ,
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para (~iril1.. quaisquer qucs.~ões oriundas deste

'c/
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contrato, devendo a parte vencida pagar as custas e despesas extrajudiciais comprovadas,
honorários advocatícios e demais cominações legais e contratuais
E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias,
de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que se produza os devidos
efeitos legais.

Pirassununga, @ deíVIJtf0 de 2020.

ROBSON RICARDO RESENDE LÍDER
ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES

LTDA
CNP.! n° 23.146.943/0001-22

/

~, ,
i \
I \
I \
i

T ,\DEU URBAN
micipal

/li
,/
/
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Testemunhas:

• JULIA 'f

RG n01 .8 o.
I

DE SOUZA
32-2 - SSP/SP

fN
tvlARCOS LEONi R O ROZIN
RG W 41.177.28~ - SSP/SP

Rua G<llício Del )lem. 51. Centro. Pirassununga/SIl. CEP 13.631-904. telefone (19) 3565-8037. fax (19) 3565-8068
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral do illllllicÍpio

ANEXO Ú:'iICO

t

Proccsso Administrativo n"5106/2019
Tomada dc Prcços n"08/2019
Contrato n"062/2020

OB.JETO: CONTRATAÇAo DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS •ELABORAR O PLANO DIRETOR DO r'vlU~ICÍPIO DE PIR.ASSUNUNGA - SI' ATRAVÉS
DE PROCESSOS TÉCNICOS PARTICIPATIVOS QUE ENVOLVAM A SOCIEDADE
CIVIL, O LEGISLATIVO. AS ENTIDADES DE CLASSE E DE\<lAIS ATORES SOCIAIS E
ECONÔi\lICOS DO 'v1UNICÍPIO DEFlNII\DO AS BASES E INSTRUMENTOS LEGAIS
DA POLÍTICA URBANA PARi\. O MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA. JUNTAMENTE
CO\<I A ELABORAÇAo E REVISAo DOS SEUS INSTRUMENTOS: ZOI\EAMENTO
URBANO E RURAL, PLANE.JAlvIENTO E GESTAO URBANA, CÓDIGO DE OBRAS,
CÓDIGO DE POSTURAS, REGULAMENTAÇÃO DO PLANO DIRETOR E DEFINIÇÃO
DAS BASES E INSTRUMENTOS LEGAIS DA POLÍTICA URBANA PARA O
MUl\'ICÍPIO.

VALOR TOTAL RS 88.888,88 (Oitcnta c oito mim oitoccntos e oitenta e oito rcais c
oitcnta c oito centavos) •

Rua Gillício Del t\~ro.51. Centro. Pirassullungrl/SP. CFP 13. L .904, telefone (19) 3565-8037, fax (19) 3565-&06:-\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Geral tio JJullicípio

•

•

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESPOi'íSÁ VEL

Processo Administrativo n° 5106/2019
Tomada de Preços n° 08/2019
Contrato n° 06212020

Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Contratada: LIDER El\'GENHARIA E GESTÃO DE CmADl~S - LTDA.

OB.JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA. ELABORAÇÃO
DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA .

Nome: MILTON DIlvlAS TADEU liRBAN
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG nO9.533.410-5 - SSP/SI' - CPF nO387.881.019.91
Endereço: Alameda dos Gerânios. 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirassununga/SI'.
Telefone: (19) 3561.7890 - (19) 99905.9665
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br.milton.urban@uol.eom.br

Responsável pelo atendimento a requisicões de documentos do TCESP:

Nome: VANESSA HERNANDES MARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero, nO51 - Ccntro - Pirassununga-SI'.
Telcfone c Fax: 015 19 - 3562-1601 ou 015 19 - 3565.8014
c-mail: contabilidade2@pirassununga.sp.gov.br

Pirassununga. £_ de --:sv~---de 2020.

/,,,
AS TADEU URBAN
to Municipal

Rua Galício Del 1\ero. 5]. Celllro. Pirassununga/SP. cr~p 13.631-904. telefolle (19) 3565-8037. fax (19) 3565-8068
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

Procuradoria Gera! tio ilJwticípio

CONTRATOS 011 ATOS .JURÍDICOS AN.~LOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICACÃO

•

•

Processo Administrativo n° 5106/2019
Tomada de Preços n" 08/2019
Contrato n° 062/2020

Contratante: Prefeitura Municipal de Pirassununga.
Contratada: LIDER ENGENHARIA E GES'r.:\O DE CIDADES - LTDA.

OB.1£TO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAç.:\O
DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DI~ PIRASSUNUNGA.

Advogado(s): Município: Df. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184; Dr. Valter
Tadeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinícius Peres e Silva - OAB/SI'
214.257: Ora. Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 e Dr. Cleber Botazini de Souza -
OA13/SP 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302: Dr. i'vlatheus Baldovinotti -
OAB/SI' 380.088.

Estamos CIEl\'TES de que:

a) O ajuste aeima referido estará sujeito a análise c julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo. cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico:
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos c Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, confonne dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na
Resolução nO01/2011 do TCESP:
c) Além de disponíveis no processo eletrônico. todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados 110 Diário Oficial dce
Estado, Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709. de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então. a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;
d) Qualquer altcração dc endercço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionam! no proccsso.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
\

alO acompanhamento dos atos do processo até seu 'ulga \lC \

b)Se lor o caso e de nosso interesse, nos prazos n s fú rn
direito de defesa. interpor recursos e o que mais c6iuber.

Pirassununga. 2..3 d~ -~ de 2020.

Rua Gnlkio Oel1\ero. 51. Centro. Piras~llnunga:'SP_ CEP 13.631-904, telefone (19) 3565-8037. fax (19) 356j.g06X
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

ProclIradoria Geral do J.HlIllicípio

CONTRATANTE:

•

Nome e cargo: MILTON DIMAS TADEU URBAN -Prefeito Municipal.
RG: 9.533.410-5-SSP/SP
CPF: 387.881.019-91
Data de Nascimcnto: 19/1 1/1957
Telefone: (19) 3561-7890 - (19) 99 0)-9665
Endereço: Alameda dos Gerânios 363 - Cidade Jardim em Pirassununga/SI'
E-mail institucional:prefe".~prasununga.sp.gov.br
E-mail pessoal:milton.urban.aolom.br

/
/

,/
/
/

..
I

/
CONTR~.

Nome e cargo: ROBSON RICARDO RESENDE - Represcntante Lcgal
Data de nascimento: 22/08/J 981
RG nO28.594.697-9 - SSI'/SP
CPF: 221.648.578-01
Telefone: (16) 3325-5590
Endereço: Rua Doutor Mario de Assis Moura, 280. Apal1amento 152. Município de Ribcirão
Preto. Estado dc São Paulo - CEP 14.026-578.
E-mail institucional:robson@liderengenharia.eng.br

..
ASSINATURA:

ASSIN ATURA.

•

Rua Galício Del Nero. 51. Centro. Pirassununga/Sr. CEP 13.63]-904. lelefone ~19)3565-S037, fax (19) 3565-8068
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PrOClIrfu/orill Geral do IHuJlicípio

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS A DISI'OSICÃO DO TCE-SP

CO!'iTRATAI\'TE: PREfEITURA :VIU:--JIClPALDE PIRASSUNUNGA.

CNP.! N°: 45.731.65ll/0001-45.

CONTRATADA: LlDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES - LTDA.

CNP.I N" 23.146.943/0001-22

REQUISIÇAo N":

PROTOCOLO ADM. N" 5106/2019

CONTRATO N° 062/2020

OB.IETO: CONTRATAÇAo D1~ EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
ELABORAÇÃO DO PLANO DIRETOR DO I\IUl'IICÍPIO DE PIRASSUNUi'i"GA.

VALOR TOTAL R$ 88.888,88 (Oitenta e oito mim oitocentos e oitenta e oito reais e
oitenta e oito centavos)

•

Declaro, na qualidade de rcsponsável pela entidadc supra epigrafada. sob as pcnas da Lci. que
os demais documentos originais. atincntcs il correspondente licitação. encontram-se no
rcspectivo processo administrativo arquivado na origem il disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

•Pirassununga,~ de '::SUN~OO~~~_de 2020.

Rua G31ício Del t<cro. 51. Centro. Pirassununga/SI'. CFP 13.631-<)() ..t tdefone (19) 3565-8037, ÜIX (19) 3565-X06X
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